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DECISÃO TJMG/SUP-ADM/GMF Nº 16588 / 2023

 

Vistos, etc.

 

Acolho a Manifestação GMF 15080614, do i. Coordenador do GMF/MG,
devendo proceder como ali sugerido.

 

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Luiz de Moura Faleiros,
Desembargador(a), em 03/07/2023, às 18:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15117249 e o código CRC 9D3D7B66.
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